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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO Nº 003/2014 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
 

 
RENATO AIRTON ALTMANN, Prefeito Municipal de Teutônia, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal 
e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO o presente Edital que RETIFICA o Edital nº 001-
CP/2014, especificamente no que segue: 

 
1. DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO: fica RETIFICADA, no Anexo II – Referências 

Bibliográficas do Edital nº 001-CP/2014, a Lei que dispõe sobre o Código Tributário do Município. Dessa 
forma, onde se lê: 

 
TEUTÔNIA. Lei Municipal nº 1.437, de 3 de dezembro de 1998- Código Tributário do Município. 

 
Leia-se:  
 

TEUTÔNIA. Lei Municipal nº 3.864, de 26 de dezembro de 2012- Código Tributário do Município. 

 
2. As demais disposições do Edital de Concurso nº 001-CP/2014 permanecem sem alteração. 

 

 
Prefeitura Municipal de Teutônia, 15 de maio de 2014. 

 
 
 

                                           RENATO AIRTON ALTMANN, 
Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se 
 
 


